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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Guará/SP. 

 

Indicação nº : 272/2021 

 

   O(s) Vereador(es) abaixo assinado(s), vem(ê), 

respeitosamente à presença de V. Exa., requerer que após o devido trâmite 

regimental, seja a presente proposição enviada ao Executivo Municipal. 

 

   Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, digne-

se em determinar o quanto segue: 

 

 Assunto: 

 

   Interceder junto a quem de direito ou criar legislação 

específica, se o caso, para que os supermercados estabelecidos no município 

sejam obrigados a colocar à disposição dos consumidores, pessoal suficiente no 

setor de caixas, de forma que a espera na fila para o atendimento seja no prazo 

máximo de 15 minutos. 

 

 Justificativa: 

 

   Proporcionar eficiente atendimento dos consumidores. 

 

     Aguarda(m) deferimento. 

 

Guará/SP, 08/10/2021. 
 

Rafael Alvaro Carrion Degrande Moreira 

Vereador 

 

Arsênio Amaro Dias 

Vereador 

 

Roberto Dias 

Vereador 

 

Eduardo de Assis Matos 

Vereador 

 

Marcelo Barião Alves 

Vereador 

 

Ronan Taffarel Ferreira da Cruz 

Vereador 

 

Valdeir Ponciano da Silva 

Vereador 

 

Sérgio Roberto de Paula 

Vereador 

 

Flávio Roberto Chaude 

Vereador 

 

Ocimar Aparecido de Paula 

Vereador 


